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PROJETODELEICOMPLEMENTARNº

Alteradispositivos,inserenovosartigose

atualizaosAnexosdaLeiComplementarnº
336,de18desetembrode2023,que

consolidaoPlanodeMobilidadeUrbana

SustentáveldaEstânciaTurísticade

Holambra.

FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADEHOLAMBRA
APROVOU,EEU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,PREFEITOMUNICIPAL,SANCIONO

EPROMULGOASEGUINTELEICOMPLEMENTAR:

Art.1º-AlteraoincisoIIeacrescentaoincisoIVaoArtigo17,passandoavigorara

seguinteredação:

Art.17.OSistemaViárioUrbanocompreendeosseguintesconceitos:

1-SistemaViárioEstrutural,conformeANEXOIT;

HI-SistemaViárioTransporteColetivoMunicipal,conformeANEXOII;

HI-HierarquiaViáriaUrbana,conformeANEXOIIIIV-CaracterísticasdasVias,conformeANEXOIVa.

Art.2º-FicacriadooArt.19ae19b,comasseguintesredações:

Art.19a:Asintersecçõesviáriasdeverãoadotarmedidasparaampliarasegurança
viáriaeaacessibilidade,conformeespecificadonoAnexoVIII.Sãodiretrizes

obrigatórias:

1Extensãodascalçadasnasesquinas,reduzindoadistânciadetravessiapara

pedestreseampliandooespaçopúblico;

IL.Implantaçãodebarreirasfísicasouelementosdeurbanismotáticonasáreasde
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intersecçãoparainibirestacionamentoirregulareproporcionarmaiorsegurançaaos

pedestres;

HIT.Elevaçãodoleitocarroçávelaoníveldacalçadaparagarantirtravessiasemnível

eacessibilidadeuniversal.

$1ºOalargamentodacalçadasomentepoderáavançarsobreafaixade

estacionamento,preservandoalarguradasfaixasderolamento.

$2ºOdispostonoincisoIIdesdeartigonãoseaplicaàsintersecçõesformadas

apenasporviaslocais.

Art.19b:OsperfisviáriosdefinidosnosAnexosdestaLeiComplementarconstituem

parâmetrosmínimosdereferência,admitindo-sevariaçõesqueatendamaos

princípiosdamobilidadeurbanasustentável,desdequetecnicamentejustificadase

compatíveiscomosistemaviárioexistente.

91ºAsdimensõesdasseçõestransversaispoderãoserampliadasemrelaçãoàs

mínimasprevistasnosAnexos,considerandoascondiçõeslocais,osobjetivosde
qualificaçãodoespaçourbanoeaproposiçãodesoluçõesquefavoreçama

segurança,aacessibilidadeuniversal,oconfortoeavalorizaçãopaisagística.

S2ºAimplantaçãodecicloviaspoderáadotaralternativasaospadrõesconstantes

dosAnexos,inclusivesuadisposiçãoemcanteiroscentrais,calçadasouemfaixasegregadadoleitocarroçável,desdequerespeitadasasnormastécnicasaplicáveise

asdiretrizesdoConselhoNacionaldeTrânsito-CONTRAN.

$3ºEmqualquercaso,deverãosergarantidasascondiçõesdesegurançados

usuários,aacessibilidadeuniversaleacontinuidadedamalhacicloviária.

$4º.Assoluçõesprojetadasdeverãosercompatibilizadascomamalhaviária

existenteecomasdiretrizesdoplanejamentomunicipal,deformaapromovera

continuidade,conectividadeefluidezdosdiversosmodais.

Art.3º-Ficamrevogadososparágrafos1º,2º,3ºe4ºdoArtigo44.

Art.4º-AlteraoArtigo51,passandoavigoraraseguinteredação:
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Artº51:Cicloviaseciclofaixasdevempossuirsinalizaçãodetrânsitoespecíficae
dimensõesparasegurançadotráfegodebicicletas,conformenormativasdoConselho

NacionaldeTrânsito(CONTRAN)ououtrasquevenhamatualizá-lasousubstituí-las.

Art.5º-RevogaemsuatotalidadeoArtigo61.

A

Art.6º-AlteraoAnexoIII,IVeVIIeacrescentaoAnexoIVa.

    

FERNANDO

Pre
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JUSTIFICATIVAS

ExcelentíssimoSenhorPresidente,

ExcelentíssimosSenhoresVereadores,

OpresenteprojetodeLeiseJustificadiantedanecessidadedeadequaçãodahierarquia

viáriaurbana,comoobjetivodeampliarasegurançaviáriaeamobilidadeparapedestrese

ciclistas.

x

Visaconferirflexibilidadetécnicaàaplicaçãodosperfisviáriosestabelecidosnos

AnexosdaLei,reconhecendo-oscomoparâmetrosmínimosdereferência.Amedidapermite

aadoçãodesoluçõesalternativas,comoaimplantaçãodecicloviasemcanteiroscentraisou

calçadas,desdequetecnicamentejustificadasecompatíveiscomamalhaviáriaexistente.

Busca-se,assim,garantirsegurança,acessibilidadeecontinuidadedosmodais,alinhandoo

planoaosprincípiosdas“ruascompletas”eàsdiretrizescontemporâneasdemobilidade

A

      

 

urbanasustentável.

PrefeituraMunicipaldaEstânciaTurísticadefolambra,05deagostode2025.



ANEXOIII
HIERARQUIAVIÁRIAURBANA

      

 

-—ANELVIÁRIO—VIAARTERIAL=VIACOLETORA

-—VIALOCAL

-—PERÍMETROURBANO 



ANEXO IV - PERFIL DAS VIAS URBANAS

ANELVIÁRIO  
SECÇÃO TRANSVERSAL PERSPECTIVA

VIA ARTERIAL  SECÇÃO TRANSVERSAL

PERSPECTIVA 



ANEXO IV - PERFIL DAS VIAS URBANAS

VIA COLETORA    SECÇÃO TRANSVERSAL

PERSPECTIVA

VIA LOCAL - TIPO 1

IMPLANTAÇÃOA    ega taaaaeocasoconseEmoOo oodeeeeemao eeasesgaigss seforrarfree quncel

Tem+TESS eSto aee neenecereermnaancais siemens insiramaias odio acem+--

SECÇÃO TRANSVERSAL
PERSPECTIVA 



  ANEXO IV - PERFIL DAS VIAS URBANAS

VIA LOCAL - TIPO 1

IMPLANTAÇÃOB

2Sm Cm ESm

SECÇÃOTRANSVERSAL  
PERSPECTIVA

VIA LOCAL - TIPO 2  SECÇÃOTRANSVERSAL

PERSPECTIVA  



   ANEXO IVa      
 

  
  

     
      

 
  

  E a E ES E —

LARGURASMÍNIMAS(m) DECLIVIDADES(%)

CLASSIFICAÇÃO ECO RE LETO | acostamento | CANTEIRO Ea SR E = > |BAIAS DE ÔNIBUS) OBSERVAÇÃO
CALÇADA CARROÇÁVEL OSTA Tt CENTRAL 1 VI Xa TOTAL (M) N. MAX.

so x USAR FAIXA DEAnel Viário Duplo Dupla 2,50 9,40 2,00 1,20 25,00 ACOSTAMENTO -

E: NA Ciclovia poderá ser1

Arterial Duplo Dupla 3,00 7,00 NA 4,00 Unidirecional> 1,20 24,00 * acomodadana faixa do
Bidirecional> 2,50" E

canteiro central
1,00 8,33

no & Unidirecional> 1,20"
Coletora Duplo Unica 3,00 14,50 NA Bidirecional> 2,50" 20,50

T NALocal - Tipo 1 * Unica 2,50 11,00 NA 16,00

Local - Tipo 2 * Única 2,50 8,50 NA 13,50

Legenda: * A critério da AdministraçãoPúblicaMunicipal
1. ConformeManual Brasileirode Sinalizaçãode Trânsitodo CONTRAN

 



ANEXOVII-PERFISDASESTRADASRURAIS
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